
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI NONICIPAL No 324 

• 	DE 

19 DE DEZEMBRO DE 1969 

1. 

L e-.; ... ........... 

:„1 	 .... ................ 

Abre um credito especial de -
Na. 955 200 para reajuste de 
,proventos. 

DARCY GUIMARÃES RAMOS, Presidente da Camara de Veres, 

dores no exercício do cargo de Prefeito de Bento' Gonçalves. 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu san - 

eiono a seguinte Lei: 

Art. 1 12  - É aberto o credito especial de N$.955 200 -
(Novecentos e cinqüenta e cinco cruzeiros novos) para atõnder 
a despesa oriunda do reajuste de proventos da servidora inati-
va MARINA SCARAVAGLIONE. 

Art. 2Q - Servirá de recurso para a cobertura do crí 
dito aberto no artigo anterior 2  a redução de igual valor na ra 
brida 8/3 - 3.2.6.0.89 - Abono Familiar - do orçamento vigente. 

Art. 3Q - Esta Lei entrare em vigor na data de sua 
-publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 2 em 
dezenove de dezembro de mil novecento- e sessenta e nove. 

GUIMARÃES RAMOS 
Presidente da Câmara de.Veread 3:6 exercício do cargo de 

PREFEITO 
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